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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.485, DE 13 DE MAIO DE 2021.
“Declara ponto facultativo no centro 
odontológico municipal”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o falecimento do Servidor Público 
Municipal o Senhor Antônio Joaquim Aparecido Rossini, 
ocorrido no dia 12 de maio de 2021.

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado nesta data, ponto facultativo no 
Centro Odontológico Municipal de Castilho, em sinal de 
pesar pelo falecimento do servidor Público Municipal, o 
Senhor Antônio Joaquim Aparecido Rossini, ocorrido na 
tarde do dia 12 de maio de 2021, com velório marcado 
para o dia 13 de maio de 2021.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 13 de maio 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

PREFEITO

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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